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REQUERIMENTO Nº 92/2026

Requer informações ao Poder 
Executivo Municipal sobre a 
paralisação, execução 
contratual e cronograma da 
obra da UTI Pediátrica do 
Hospital Santa Bárbara.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores.

CONSIDERANDO que os Princípios que regem a Administração 
Pública, descritos no artigo 37 da Constituição Federal. que os serviços de 
manutenção asfáltica impactam diretamente a segurança, a mobilidade urbana 
e a qualidade de vida da população;

CONSIDERANDO que a construção da UTI Pediátrica do Hospital 
Santa Bárbara foi anunciada pela Administração Municipal em junho de 2024, 
com início das obras em setembro do mesmo ano, prazo estimado de 12 
(doze) meses para conclusão e investimento aproximado de R$ 2.000.000,00 
(dois milhões de reais), conforme divulgado pelo Jornal Liberal;

CONSIDERANDO que a referida obra se encontra visivelmente 
paralisada há longo período, apresentando sinais de abandono, acúmulo de 
mato alto, materiais de construção expostos e estrutura improvisada para 
fechamento do local;

CONSIDERANDO relatos de moradores da região sobre invasão 
de insetos e acesso indevido de pessoas em situação de rua ao prédio 
inacabado, gerando riscos à saúde pública e à segurança;

CONSIDERANDO que a implantação da UTI Pediátrica é 
fundamental para garantir atendimento adequado e especializado às crianças 
do município, especialmente em casos de alta complexidade;
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CONSIDERANDO a necessidade de fiscalização efetiva das 
obras públicas, bem como da correta aplicação dos recursos investidos;

REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:

1. Qual é o percentual de execução da obra da UTI Pediátrica até 
a presente data?

2. Desde quando a obra se encontra oficialmente paralisada?

3. Se existe ato administrativo, relatório técnico ou documento 
formal que registre a paralisação da obra? em caso positivo, 
encaminhar cópia.

4. Quais foram os motivos técnicos, financeiros ou 
administrativos que levaram à paralisação da obra, 
considerando que o prazo inicial de entrega era de 12 (doze) 
meses, conforme divulgado pelo Jornal Liberal?

5. Se houve rescisão contratual, suspensão ou penalização da 
empresa responsável pela execução da obra? Em caso 
afirmativo, detalhar.

6. A paralisação decorreu por falta de recursos financeiros, por 
falhas no projeto, por inadimplência da empresa, ou ainda por 
questões ambientais, jurídicas ou de licenciamento?

7. Se há processo administrativo em andamento tratando das 
irregularidades ou entraves relacionados à obra?

8. Qual é o nome empresarial e o CNPJ da empresa contratada 
para execução da obra?

9. Qual era o prazo contratual original para conclusão da obra?

10.  Se houve termos aditivos de prazo ou de valor, com o envio 
das respectivas cópias?

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

13
17

/2
02

6 
11

/0
2/

20
26

 0
9:

43
 -

 C
H

A
V

E
: Z

C
X

X
-K

F
D

6-
F

8H
3-

91
4M



ajc

3-3

11.Qual o valor já pago até o momento à empresa contratada? 
Considerando que a estimativa inicial do custo da obra era de 
aproximadamente R$ 2.000.000,00, segundo informações do 
Jornal Liberal.

12.Quais medidas concretas estão sendo adotadas pela 
Administração Municipal para a retomada da obra?

13.  Existe cronograma atualizado para reinício e conclusão da 
construção da UTI Pediátrica?

14.Caso não haja previsão para retomada, quais são os 
impedimentos atuais;

15.Considerando a paralisação da obra, quais medidas 
alternativas o Município tem adotado para garantir o 
atendimento de UTI Pediátrica à população.

                     Plenário "Dr. Tancredo Neves", 11 de fevereiro de 2026.

                                  RONY TAVARES
                                             -Vice Presidente-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 10 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ZCXXKFD6F8H3914M  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: ZCXX-KFD6-F8H3-914M
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